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PORTARIA REITORIA UESC Nº 271/2021 
 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz, no uso de suas 
atribuições,  

 
 RESOLVE 
 
Art. 1º - Retificar, com destaque para o envio de documentações de 

inscrições, o Edital UESC n.º 062/2021, que abriu seleção para alunos especiais para 
disciplinas optativas no Programa de Pós-Graduação em Economia Regional e Políticas 
Públicas, nível mestrado, para o 2º semestre de 2021. 

 
Item 3: Onde se lê:  
 
3. DA DOCUMENTAÇÃO 
Apresentar os seguintes documentos, encadernados e numerados na seguinte ordem 
 

 
Documentação  
 
 
 
 
 

 Formulário de inscrição preenchido (Anexo I). 

 Cópia do diploma do curso de graduação ou certificado de 
conclusão ou de   concluinte de curso de graduação (agosto 
de 2021) 

 Cópia da carteira de identidade e do CPF. 

 Justificativa resumida do interesse em cursar a(s) disciplina(s) 
pretendida(s) (Anexo II). 

 Formulário de indicação de disciplina preenchido: O candidato 
poderá indicar até duas disciplinas ofertadas, devendo colocá-
las em ordem de prioridade, recebendo número 1 a de maior 
prioridade e número 2 a de menor prioridade (Anexo III). 

 
Leia-se: 

3. DA DOCUMENTAÇÃO 
Enviar os documentos em PDF único na seguinte ordem para o e-mail 
ppgeconomia@uesc.br 

 

 
Documentação  
 
 
 
 
 

 Formulário de inscrição preenchido (Anexo I). 

 Cópia do diploma do curso de graduação ou certificado de 
conclusão ou de      concluinte de curso de graduação (agosto 
de 2021) 

 Cópia da carteira de identidade e do CPF. 

 Justificativa resumida do interesse em cursar a(s) disciplina(s) 
pretendida(s) (Anexo II). 

 Formulário de indicação de disciplina preenchido: O candidato 
poderá indicar até duas disciplinas ofertadas, devendo colocá-
las em ordem de prioridade, recebendo número 1 a de maior 
prioridade e número 2 a de menor prioridade (Anexo III). 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 22 de junho de 2021. 

 
 

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA 
REITOR 


